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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.376/2.023.
06 DE ABRIL DE 2.023.

OBJETO:  “ALTERA O QUADRO
DE PESSOAL DE PROVIMENTO
EFETIVO, ANEXO I – 40 HORAS
S E M A N A I S ,  D A  L E I
COMPLEMENTAR Nº. 1.260 DE
07 DE FEVEREIRO DE 2.001, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhes confere o Art. 42, Inciso III da LOM., faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e
promulga o seguinte Lei:

Art.  1º  -  Acrescenta  cinco  (05)  vaga  no  cargo  de
Servente – Nível I, já existente no quadro geral dos cargos
de provimento efetivo, conforme Anexo I.

Art.  2º  -  As  despesas  decorrentes  desta  Lei
Complementar  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei  Complementar  entrará  em vigência  na  data  de  sua
publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Abril de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
LEI COMPLEMENTAR Nº. 2.376/2.023.

DE 06 DE ABRIL DE 2.023.
LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.260 DE 07 DE FEVEREIRO

DE 2.001
QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO EFETIVO

ANEXO I – 40 HORAS SEMANAIS
Quantidade
Anterior

Quantidade
Atual

Denominação
(cargo)

Referência Carga
Horária

14 19 Servente – Nível I 17 40 horas

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI Nº. 2.375/2.023.

06 DE ABRIL DE 2.023.

O B J E T O :  D i s p õ e  s o b r e
autorização  para  abertura  de
Crédito  Adicional  Especial  e  dá
outras providências.

ROSENALDO RODRIGUES, Prefeito do Município de
Américo  de  Campos,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições legais conferidas pelo Art. 42, Inciso III, da LOM.

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal,  aprovou  e  Ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

43 – Departamento de Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................. 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES – Demanda 2022.019.37312

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00

Art. 2º - A cobertura do Crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de Abril de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº. 3.599/2.023.E
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DE 06 DE ABRIL DE 2.023. (LEI Nº. 2.375/2.023)

OBJETO:  Abre  no  orçamento
vigente Crédito Adicional Especial
e dá outras providências.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo  de  Campos/SP,  no  uso  suas  atribuições  legais
atribuídas pelo Art.42, Inciso III, da LOM.

Art.  1º  -  Fica o  Poder  Executivo autorizado a abrir
crédito adicional especial no orçamento vigente, no valor
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinados a:
Órgão: 02 – Executivo
Unidade
Orçamentária:

43 – Departamento de Saúde

Unidade Executora: 01 – Fundo Municipal de Saúde
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 304 – Vigilância Sanitária
Programa: 0044 – Américo Mais Saúde
Projeto: 2.089 – Defesa e Saúde Animal
Classificação da
Despesa:

3.3.90.30.00 – Materiais de
Consumo............................. 50.000,00

Código de
Aplicação:

301-043 – FUNDES – Demanda 2022.019.37312

Fonte de Recurso: 02 – Transferência e Convênios Estaduais
Vinculados

Valor Total: R$ 50.000,00

Art. 2º - A cobertura do Crédito autorizado pelo Artigo
anterior será efetuada mediante a utilização dos recursos
previstos  no  Art.  43,  §  1º,  Inciso  I  da  Lei  Federal  nº.
4.320/64.

Art.  3º  -  Fica  autorizado  o  Executivo  Municipal  a
proceder as adequações necessárias nos anexos II e III da
Lei nº. 2.233, de 09 de Dezembro de 2.021, que dispõe
sobre o Plano Plurianual para o período de 2.022 a 2.025, e
anexos V e VI da Lei nº. 2.306, de 20 de Julho de 2.022, que
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2.023.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, este
Decreto entrará em vigência na data de sua publicação.

Prefeitura de Américo de Campos/SP,
06 de abril de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 9.962.
06 DE ABRIL DE 2.023.

OBJETO:  Designa  Leiloeiro  de
Bens  Móveis  Inservíveis  da
Municipalidade.

ROSENALDO  RODRIGUES,  Prefeito  Municipal  de
Américo de Campos, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais  conferidas pelo Art.  42,  Inciso VIII,  da
LOM.

CONSIDERANDO  a  necessidade  em  vender  bens
móveis  inservíveis  desta  municipalidade,  haja  vista  o
estado de conservação dos mesmos que está  causando
despesa  de  grande  monta  com  oficina  mecânica  e  ainda,
em cumprimento a Lei Federal nº. 8.666/93.

RESOLVE:
Art. 1º- Fica designado o Sr. LUIS CARLOS SARAIVA,

brasileiro, casado, funcionário público municipal, residente
nesta cidade,  portador da Cédula de Identidade RG.  nº.
16.524.288-7 - SSP/SP., para ser o Leiloeiro Oficial dos Bens
Móveis  Inservíveis  da  Municipalidade,  relacionados  na
Portaria nº. 9.961, 06 de Abril de 2.023.

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigência na data de
sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições contrárias.
Cumpre-se, Registre-se e Publique-se.
Prefeitura de Américo de Campos/SP.
06 de Abril de 2.023.

ROSENALDO RODRIGUES
Prefeito Municipal

Registrado  no  Livro  de  Atos  Oficiais  e  Publicado  no
Diário Oficial Eletrônico de Américo de Campos, data supra.

LUCIARA CACERES SARAIVA
Assessor Geral

Departamento Municipal de Planejamento e Gestão Pública
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Prorrogações
Prorrogações

TERMO ADITIVO Nº 01/2023
DO CONTRATO Nº 49/2022

Por este instrumento, à PREFEITURA DO MUNICÍPIO
DE AMÉRICO DE CAMPOS/SP, com sede à Av. Fortunato
Ruza,  nº  270,  Centro Município  de Américo de Campos,
neste  ato  representada  pelo  Prefeito  Municipal  Sr.
Rosenaldo Rodrigues, Brasileiro, Casado, portador do CPF
124.911.388/16  e  do  RG  18.094.292-X,  residente  e
domiciliado na Rua Otávio Guedes da Silveira, nº 859, São
João Batista, CEP – 15550-000, na cidade de Américo de
Campos,  Estado  de  São  Paulo  doravante  denominada
simplesmente  de  "CONTRATANTE";  e  de  outro  lado  a
empresa  C  C  CALEJON  DOS  SANTOS  -  ME ,  CNPJ
74.384.231/0001-82, com sede na Rua Bahia, nº 2955, CEP
–  15500-005,  Pat r imôn io  Novo,  na  c idade  de
Votuporanga/SP,  neste  ato  representada  pelo  Senhor
Cilmar  Cezar  Calejon  dos  Santos,  brasileiro,  Divorciado,
portador  do  RG:  569.141  SSP/MT,  CPF:  383.817.021-00,
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residente e domiciliado na Rua Floriano Peixoto, nº 2853,
Bairro Vila Marim, Votuporanga/SP, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, resolvem aditar o presente
Contrato, mediante as Cláusulas e condições a seguir:

Cláusula 1ª – DA VIGÊNCIA
Fica a partir de 11 de abril de 2023, prorrogado o prazo

de seu vencimento por mais 12 (doze) meses, nos termos
do inciso II e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei 8666/93 e
suas  alterações  posteriores,  e  reajustados  o  valor  do
contrato,  com  base  no  índice  inflacionário  divulgado  pelo
IGP-MFGV, no percentual de 0,17%, sendo que os valores
contratados, que passam a ser de R$ 283.98 (duzentos e
oitenta e três reais e noventa e oito centavos) mensais,
totalizando  o  valor  global  R$  3.407,76  (três  mil
quatrocentos  e  sete  reais  e  setenta  e  seis  centavos).

Cláusula 2ª DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
2.2.1  A  CONTRATANTE  e  a  CONTRATADA  se

comprometem  a  proteger  os  direitos  fundamentais  de
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento
de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo
que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo
com as bases legais previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11
e/ou 14 da Lei no 13.709/2018 às quais se submeterão os
serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos
e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado às atividades necessárias
para  o  alcance  das  finalidades  do  serviço  contratado  ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou
regulatória,  no  exercício  regular  de  direito,  por
determinação  judicial  ou  por  requisição  da  Agência
Nacional de Proteção de Dados – ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais
dos  titulares  mediante  consentimento,  indispensáveis  à
própria  prestação  do  serviço,  esta  será  realizada  após
prévia aprovação da CONTRATANTE, responsabilizando-se a
CONTRATADA  pela  obtenção  e  gestão.  Os  dados  assim
coletados  só  poderão  ser  utilizados  na  execução  dos
serviços  especificados  neste  contrato,  e  em  hipótese
alguma  poderão  ser  compartilhados  ou  utilizados  para
outros finalidades;

c.1) eventualmente, podem as partes convencionar que
a  CONTRATANTE  será  responsável  por  obter  o
consentimento  dos  titulares;

d )  os  s i s temas  que  serv i rão  de  base  para
armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um
conjunto  de  premissas,  políticas,  especificações  técnicas,
devendo estar  alinhados  com a  legislação  vigente  e  as
melhores práticas de mercado.

e)  os  dados  obtidos  em razão deste  contrato  serão
armazenados em um banco de dados seguro, com garantia
de  registro  das  transações  realizadas  na  aplicação  de
acesso (log), adequado controle baseado em função (role
based access  control)  e  com transparente identificação do
perfil  dos  credenciados,  tudo  estabelecido  como  forma  de

garantir inclusive a rastreabilidade de cada transação e a
franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas,
vedado o compartilhamento desses dados com terceiros.

e.1) no caso de haver transferência internacional de
dados pessoais

pela  CONTRATADA,  para  atender  ao  acima,  esta
garante que:

e.1.1) a legislação do país para o qual os dados foram
transferidos, asseguram o mesmo nível de proteção que a
legislação brasileira em termos de privacidade e proteção
de dados, sob pena de encerramento da relação contratual,
em  vista  de  restrição  legal  prevista  no  ordenamento
jurídico brasileiro;

e.1.2)  os  dados  transferidos  serão  tratados  em
ambiente da CONTRATADA;

e.1.3)  o  tratamento dos dados pessoais,  incluindo a
própria transferência, foi e continuará a ser feito de acordo
com  as  disposições  pertinentes  da  legislação  sobre
proteção de dados aplicável e que não viola as disposições
pertinentes do Brasil;

e .1.4)  sempre  que  necessár io ,  or ientará  a
CONTRATANTE durante o período de tratamento de dados
pessoais, também em relação aos dados transferidos para
país estrangeiro, para que ocorra em conformidade com a
legislação  sobre  proteção  de  dados  aplicável  e  com as
cláusulas do contrato;

e.1.5)  oferecerá  garantias  suficientes  em  relação  às
medidas  de  segurança  técnicas  e  organizativas,  e  as
especificará  formalmente  ao  contratante,  não
compartilhando  dados  que  lhe  sejam  remetidos  com
terceiros;

e.1.6) as medidas de segurança são adequadas para
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou
ilícita,  a perda acidental,  a alteração, a divulgação ou o
acesso  não  autorizados,  nomeadamente  quando  o
tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra
qualquer  outra  forma de  tratamento  ilícito  e  que  estas
medidas asseguram um nível de segurança adequado em
relação  aos  riscos  que  o  tratamento  representa  e  à
natureza  dos  dados  a  proteger,  atendendo  aos
conhecimentos  técnicos  disponíveis  e  aos  custos

resultantes da sua aplicação;
e.1.7)  zelará  pelo  cumprimento  das  medidas  de

segurança;
e.1.8) tratará os dados pessoais apenas em nome da

CONTRATANTE e em conformidade com as suas instruções
e as cláusulas do contrato; no caso de não poder cumprir
estas obrigações por qualquer razão, concorda em informar
imediatamente à CONTRATANTE,  que neste caso poderá
suspender  a  transferência  de dados e/ou de rescindir  o
contrato;

e.1.9) a legislação que lhe é aplicável não o impede de
respeitar as instruções recebidas da CONTRATANTE e as
obrigações  do  contrato  e  que,  no  caso  de  haver  uma
alteração  nesta  legislação  que  possa  ter  efeito  adverso
substancial  nas  garantias  e  obrigações  conferidas  pelasE
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cláusulas  do  contrato,  comunicará  imediatamente  essa
alteração  à  CONTRATANTE,  que  neste  caso  poderá
suspender  a  transferência  de dados e/ou de rescindir  o
contrato;

e.1.10)  notificará  imediatamente  a  CONTRATANTE
sobre:  qualquer  solicitação  juridicamente  vinculativa  de
divulgação  de  dados  pessoais  por  uma  autoridade
fiscalizadora  responsável  pela  aplicação  da  lei,  a  menos
que seja proibido de outra forma, como uma proibição da
lei  penal  de  preservar  a  confidencialidade  de  uma
investigação  policial;  qualquer  acesso  acidental  ou  não
autorizado.

e.1.11) responderá rápida e adequadamente todas as
solicitações de informação da CONTRATANTE, relacionadas
ao tratamento dos dados pessoais objeto da transferência e
que  se  submeterá  aos  conselhos  da  autoridade
fiscalizadora  no  que  diz  respeito  ao  processamento  dos
dados  transferidos;

e.1.12)  a  pedido  da  CONTRATANTE,  apresentará  as
informações  necessárias  sobre  o  tratamento  relacionado
com  os  dados  pessoais  objeto  da  transferência  ou  as
informações solicitadas pela Autoridade

fiscalizadora;
e.1.13)  em  caso  de  subcontratação,  informará

previamente a CONTRATANTE que poderá anuir por escrito;
e.1.14)  os  serviços  de  processamento  pelo

subcontratado, serão executados de acordo com o disposto
neste contrato;

e.1.15) enviará imediatamente a CONTRATANTE uma
cópia de qualquer acordo de subcontratação que celebrar
sobre o objeto deste contrato.

2.2.2 A CONTRATADA dará conhecimento formal aos
seus  funcionários  e  terceirizados  das  obrigações  e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à
Política de Privacidade da CONTRATANTE.

2.2.3 O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases
de dados que contenham ou possam conter dados pessoais
ou dados sigilosos de interesse público, implicará para a
CONTRATADA  e  para  seus  prepostos  –  devida  e
formalmente instruídos  nesse sentido –  o  mais  absoluto
dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo prazo
de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.

2.2.4 As partes cooperarão entre si  no cumprimento
das  obrigações  referentes  ao  exercício  dos  direitos  dos
Titulares previstos na Lei  Geral  de Proteção de Dados –
LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em
vigor  e  também  no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Poder  Legislativo,
Ministério  Público,  Órgãos  de  controle  administrativo  –
Tribunais de Contas.

2.2.5 Uma parte deverá informar à outra, sempre que
receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito
de  Dados  Pessoais  da  outra  Parte,  abstendo-se  de
responder  qualquer  solicitação,  exceto  nas  instruções
documentadas ou conforme exigido pela  LGPD e Leis  e
Regulamentos de Proteção de Dados em vigor;

2.2.6 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo
mais  necessidade  de  utilização  dos  dados  pessoais,
sensíveis  ou  não,  a  CONTRATADA  interromperá  o
tratamento  e,  em  no  máximo  30  (trinta)  dias,  sob
inst ruções  e  na  medida  do  determinado  pe la
CONTRATANTE,  eliminará  completamente  os  Dados
Pessoais  e  todas  as  cópias  porventura  existentes  (em
formato  digital,  físico  ou  outro  qualquer),  salvo  quando
necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

C L Á U S U L A  3 ª  –  D O S  I N C I D E N T E S  E
RESPONSABILIDADES

3.1 O Encarregado de dados da CONTRATADA manterá
contato  formal  com  o  Encarregado  de  dados  da
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais de que
venha a ter conhecimento ou suspeita, devendo a parte
responsável,  em  até  10  (dez)  dias  corridos,  tomar  as
medidas necessárias.

3.2  A  cr i tér io  do  Encarregado  de  Dados  da
CONTRATANTE,  a  CONTRATADA poderá  ser  provocada a
colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção
de dados pessoais  (RIPD),  conforme a sensibilidade e o
risco inerente dos serviços objeto deste contrato, relativo a
dados pessoais.

3.3  Eventuais  responsabilidades  das  partes,  serão
apuradas conforme estabelecido neste contrato e também
de acordo com o que dispõe a Seção III,  Capítulo VI da
LGPD.

As  demais  cláusulas  contratuais  permanecem
inalteradas.

E  por  estarem  de  comum  acordo,  firma  o  presente
instrumento de aditamento contratual em 02 vias de igual
teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que à leitura
assistiram.

Américo de Campos, 06 de abril de 2023.
Rosenaldo Rodrigues
Prefeito municipal
C C Calejon dos Santos - ME
Contratado
TESTEMUNHAS:
______________________
Nome: Fernando Vilar da Silva
RG: 29.691.998-6
_______________________
Nome: Luis Carlos Saraiva
RG: 16.524.288-7

...........................................................................................................
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